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COMPLEMENTAR NQ 'Z Ll« / ~0> 
(00. Deputado NEY LOPES (PFL-RN) 

Estabelece 

para os 

arbitrária 

o devido processo legal 

casos de despedida 

ou sem 'justa causa no 

serviço público federal e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - Aplica-se ao servidor 

público federal o princípio constitucional da relação de 
emprego protegida contra despedida arb i trária ou sem justa 

causa. 
Parágrafo Onico: A ação, quanto a direitos resultantes da 

aplicação desta Lei, terá o prazo prescri 

cional de cinco anos contados a partir do 

ato de demissão, ou retroativamente nos 
casos ocorridos após a promulgação da 

Constituição do Brasil, em 05 de outubro 
de 1988. 

Art. 2º - A despedida arbitrária ou 

sem justa causa é aquela da qual resulte rescisão, direta 
ou indireta, da relação de emprego no setor público, sem 

que seja assegurado ao servidor o contraditório e ampla 

defesa dos fatos que lhe foram imputados, com os meios e 

recursos a ela inerentes. 

Art. 3º - A apuração decorrente da 

ampla defesa e do contraditório, assegurados ao servidor, 
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obedecerá o rito previsto na legislaçDo trabalhista vigent~ 

nos casos de imputaçDo de falta grave do empregado estável. 

Parágrafo Onico: Durante o inquérito ou na tramitaç~o da 

aç~o o servidor produzirá, tempestivament~ 

todo tipo de provas em direito permitidas. 

Art. 4º - Na hip6tese de ser posto 

em disponibilidade ou suspensão unilateral do vInculo empre 

gatIcio, o servidor poderá utilizar esta lei, para o fim de 

provar a inexistência prévia do devido processo legal e 

obter o seu r~torno a atividade funcional. 

Parágrafo Onico: Constitui pressuposto para o retorno à 

atividade a demonstração inequIvoca da 

necessidade dos serviços daquele que 

fôr atingido. 

Art. 5º - A ação assegurada ao servi 

obedecerá o rito dor, prevista no artigo lº desta Lei, 

processual da reclamação trabalhista, 

mente o Código de Processo Civil. 

aplicado subsidiaria 

JUS T I F I C A ç A O 

O direito potestativo do empregador 

rescindir o vínculo contratual com o empregado, sem indicar 

razões e motivos, está contido pela regra inserta na Consti 

tuição Federal (art. 7º, I), segundo a Qual a relação de 

emprego é protegida "contra despedida arbitrária ou sem 

justa causa, nos termos de lei complementar, Que preverá 

indenização compensatória, dentre outros direitos." 

O servidor público exerce, pela natu 

reza do seu ofício, tarefas Que se vinculam diretamente ao 
interesse col~t~vo. Como tal, embora a sua relação emprega 

tícia, quando celetista, esteja no âmbito do direito priva 

do, não se há de negar o entendimento de Que a legislação 

deve estabelecer critérios diferenciados e específicos para 

proteger e regular esse tipo de prestação de serviços ao 

Governo. 

Sabe-se que no direito brasileiro o 

GEA 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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servidor público, in genere, está 

direito público e privado, em razão 

celetista. Este hibridismo jurídico 

- 03 -

~ 
submetido a regras de 

de ser estatutário ou 
é responsável por 

várias injustiças, decorrentes de dois sistemas antagÔnicos 

que regulam, do ponto de vista legal, cidadãos que prestam 

serviço público lado a lado, nas mesmas funções, tarefa~ 

responsabilidades, porém com direitos diversificados. 

Há pois, como se nota, a imperiosa 

necessidade de que o legislador tenha especial preocupação 
pelas situaç~es emergentes do servidor público brasileiro. 

E no caso específico do presente projeto de lei, o Autor 

busca disciplinar a regra da proteção contra a despedida 

arbi trária e sem justa causa no serviço público, de maneira a ins 

trumentalizar o Governo na sua tarefa de moralizar e 

gar a máquina administrativa federal. 

enxu 

Sabe-se que a simples via administra 

tiva para indicar servidores a serem demitidos ou postos em 
disponibilidade gera, em tese, vazios jurídicos, capazes de 

abrigar injustiças inomináveis. Não é esta a intenção do 
Governo Federal. Por tantas vezes já foi repetido por Minis 

tros e Coordenadores que a preocupação fundamental é evitar 

traumas e intranquilidade na máquina burocrática. E a melhor 

forma é definir regras e condutas, das quais se destaca o 
devido processo legal como o princípio basilar para dar 

segurança ao cidadão, ao Estado e a democracia. 
O presente projeto de lei complemen 

tar define o devido processo legal, com a ampla defesa e o 
contraditório, nos casos de despedida arbitrária ou sem 

justa causa no serviço público federal. Isto obriga que 

todos os órgãos públicos, antes de elaborarem as suas 
listas, tenham a preocupação de justificar o enxugamento 
proposto, em r~7ão de fatos reais de aClJ1Ulações proibida~ desí 

dia, não cumprimento de tarefas, ausência continuadas ao 

trabalho, excesso de servidores, não pestação de concurso 

público ... Desde que o servidor atingido produza, suma 
riamente, suas razões, formar-se-á uma convicção jurídica, 
capaz de instruir qualquer indagação judicial futura. Com 

este percurso estar-se-á evitando que o chefe mal intencio 

nado prejudique ou persiga o seu subalterno, levando este 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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a demissão ou a disponibilidade. Para que os atos já consu 

mados ap6s a edição desta Lei, ora proposta, está previsto 

o efeito retroativo a partir da promulgação da nova Consti 

tuiçno brasileira. 
o projeto define a despedida arbitrá 

r ia ou sem jus ta causa, no caso do servidor público, prevendo a 

aplicação da CLT tanto quanto ao rito processual das ações 

propostas, OllRnto aos efeitos patrimoniais ou de reintegra 

ção das sentenças a serem prolatadas. 

A admissibilidade deste projeto de 
lei a t ende a Constituição Federal, no que se refere a com 

petência legislativa da União (art. 22, I); atribuições do 

Congresso Nacional (art. 48 caput); legitimidade de ini 

ciativa parlamentar (art. 61) e adequação ao processo legis 

tivo (art. 59, 11, combinado com o art. 7º, I). 

Observe-se, 
presente projeto rle lei não regula 

por oportuno, que o 

estabilidade, proviment~ 
regime jurídico, aposentadoria ou atos assemelhados em rela 

ção ao servidor público da União. Trata exclusivamente do 
aspecto relativo a despedida arbitrária ou sem justa causa, 

dando consequência a uma regra genérica da Constituição 

Federal e que se aplica in totum a quem presta serviço 

·público à União. 
Nestas condições, espera o Autor a 

elevada compreensão dos Colegas parlamentares, no sentido 

de que estas propostas 

Sala 

DE 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
JU:PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . . . . - ! . - . - - - . - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . -

Titulo 11 

DOS OIREJTOS E GARANTIAS FUrIDAMENTAIS 

Capítulo \I 

DOS DIREITOS SOCWS 

. . . . . . . . . . - . . ------ ------ - ---- ------. --. -----. . . . . . . . . -

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I _ relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; . 

. . . . . ---------------------------------------------------

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLlTlCO·ADMINISTRATNA 

. . . -. . ----. . . -- ------------------------------------. ---. -

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I _ direito civil, comercial. penal, processual. eleitoral, 

agrário, mantimo. aeronáutico. espacial e do trabalho; 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEGISLATNO 

, 

, 
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Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presi· 
dente da República. não exigida esta para o especificado. nos 
arts. 49. 51 e 52. dispor sobre todas as mate rias de competencla 
da União. especialmente sobre: 

I - sistema tributa rio. arrecadação e distribuição de ren· 
das: 

11 - plano plurianual. diretrizes orçamentarias. orçamento 
anual. operações de credito. dívida pública e emissões de curso 
forçado: 

111 - fIXação e modificação do efetivo das Forças Armadas: 

IV - planos e programas nacionais. regionais e setoriais 
de desenvolvimento: 

V - limites do território nacional. espaço aéreo e maritimo 
e bens do domlnio da União; 

VI - incorporação. subdivisão ou desmembramento de 
áreas de Territórios ou Estados. ouvidas as respectivas Assem· 
bléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Fe· 
deral; 

VIII - concessão de anistia; 
IX - organiz.ação administrativa. judiciária . do Ministério 

Público e da Defensoria Publica da União e dos Territórios e 
organização judiciaria, do Ministério Publico e da Defensoria 
Pública do Distrito Federal; 

X - criação. transformação e extinção de cargos, empre
gos e funções públicas; 

XI - criaçáo. estruturaçao e atribuições dos Mlnisterios 
e órgáos da admlllistraçao publica; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - materia financeira . cambial e monetaria. instituições 
finance iras e suas operações: 

XlV - moeda. seus limites de eml5sao. e montante da 
divida mobiliaria federa l. 

Seção V/li 

Do Processo LegIslativo 

Subseção I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares: 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas proviSÓrias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções . 

. Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elabo· 
raçao, redação, alteração e consolidação das leis. 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca
be a qualquer membro ou Comissão da Cãmara dos Deputados, 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe
riores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ I ' São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

I - fIXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direul e autárquica ou aumento de sua remu
neração; 

b) organização admini~trativa e judiciária. matéria tribu· 
tária e orçamentária. serviços públicos e pessoal da adminis
tração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime 
jurídico, provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria de 
civis, reforma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria pú· 
blica da União, bem como normas gerais para a organização 
do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. 



> 

* 2' A iniciativa popular pode ser eKercida pela apresen· 
tação à Cãmar~ dos Deputados de projeto de lei subscrito por. 
no mmimo. um por cento do eleitorado nacional. distribUldo 
pelo m enos por cinco Estados. com não men05 de tres decimos 
por cento dos eleitores de cada um deles 

. . . . - . . . . - . - -- - - - --. --. - - . - - - ------ -- . - - - . - . 

. - - ---. ---. -----------------------------. . . ---. ------. . . - - . -
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D~firo. Publlque-~E. 

c " M A R A O O S O E P U T A O O S O 1 O t1 f1ql Em I{j / I . 

Senhor Presidente . 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 105 do 
Regimento Interno desta Casa, o desarquivamento das proposições que 
relaciono em anexo, a fim de que as mesmas retornem ao estágio em 
Que se encontravam,Quando finda a última legislatura. 

Sem mais a tratar, reitero os protestos de minha aI 
ta consideração e apreço. 

Brasí l ia, 14 de março de 1991 

ExceIentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Vice-Líder do 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 
BrasíliaM. 

\ Depl{tadp F ral 
BIoco~rlamentar , , PFL/PRN/PSC/PST /pt.t.J 
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PROPOSIÇOES ARQUIVADAS DE ACORDO COM O QUE DISPOE O Art. 105 DO REGIMENTO: 

1 - PL 04407 - 1989 • l 
Ementa: Estabelece a obrigatoriedade do combate a poluiçao 

provocada por veículos automotores sobre o meio am 

biente, salvo aqueles movidos a gás natural e dá 

outras providências; 

L Y 3 8 
2 - PL ~ - 1989, / 

Ementa: Dispõe sobre a compensaç~o de créditos entre ór-

g~os da administraç~o pública, direta e indireta, 

e as empresas privadas, para os fins que especifi

ca, e dá outras providências; 

3 - PL 04455 - 1989' / 

Ementa: Cria incentivo ao treinamento da m~o-de-obra, ins-

titui a estabilidade no emprego, sem prejuízo do 

FGTS, e dá outras prividências; 

4 - PL 04749 - 1990 . 

Ementa: Dispõe sobre a intimação de atos processuals aos 

advogados; 

?J..\-
5 -..,Q c-_ O O 1 O O - 1 989 I, 

Ementa: Regulamenta o Art. 43 da Constituiçã o Federal,cria 

o complexo geoeconômico e social do Nordeste, Nor

te e Centro-Oeste, institui o Conselho Superior de 

Desenvolvimento Regional, reavalia os incentivos re 

gionais atuais e fixa o critério impessoal de con -

cessão e dá outras providências; 

''<! ~? 
6 - PL 00244 - 1990. I ' 

Ementa: Estabelecendo o devido processo legal para os ca~ 

sos de despedida arbitrária ou sem justa causa no 

serviço público federal e dá outras pr ovidência s . 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JULl891 
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7 - PL 01773 - 1989~' 
Ementa: Altera o inciso VI do Art. 85 da lei 4215, de 27 de 

abril de 1963, permitindo que os advogados que pres 

tam serviços a órg~os públicos possam advogar na for 

ma que determina. 

8 - PL 02053 - 1989 / , 

Ementa: Disp~e sobre modificaç~o do concurso vestibular, a~ 

segurando aos candidatos a prestaç~o de provas nas 

matérias afins do curso ou área de sua opç~o, e dá 

outras providências; 

9 - PL 02119 - 1989 / 
Ementa: Estende os incentivos da lei 7505 de 2 de julho de 

1986, que dispõe sobre benefícios fiscais na área do 

imposto de renda concedido a operaç~es de caráterail 

tural ou artístico, a empresas privada s , na s condi

ções que especifica; 

10 - PL 02329 - 1989 / . 

Ementa: Disciplina o mandado de segurança coletivo com no

va redaç~o a dispositivo da lei 1533, de 1951, e 

dá outras providências. (concedendo ao partido polí 

tico com representação no Congresso Nacional, a or

ganização sindical, entidade de classe ou associa -

ção legalmente constituída e em funcionamento há pe 

lo menos um ano, em defesa de seus filiados, o di 

reito a impetrar mandado de segurança coletivo, re

gulamentando o disposto no Art. 5º, inciso LXX da 

nova Constituiç~o Federal). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 244, DE 1990 

(Do Sr 

Estabelece o devIdo processo l egal para 

_
os casos de despedIda arbitrária ou sem 
' usta causa no servi ço púb lico f ede r a l e 
dá outras p r ov idênc i as . 

( Apense-se ao Projeto ae Le, Compl emen
tar n" 31. de 1988 ) 

o Congresso Naclona l decreta : 

Art . 1~ Aplica-se ao SerV1Qor públ lCO fece
ra lO principio oonstltuclona l Da relação ae 
emorego proteg l oa contra oesped lda arOltrarlB 
ou sem Justa causa . 

Parágrafo únlco . A ação. q~ant o a dlreltoS 
resultantes da ap l icação desta 1e1. terá o 
prazo pre scrlClonal de Clnco anos contaoos a 
p~rtlr do ato de d e mlssão, ou retroatlvamente 
nos casos ocorrldos após a promu l gação oa 
Constl~utção do Brasl'. em 5 oe outuoro oe 
1988 . 

Art . 2~ A despedlda arbltrár18 ou sem Just~ 
c a usa é aquela' da qua l resulte resclsão . 01re
ta ou indlreta. da rel~ção de e mp r ego no setor 
pÚbllCO, sem que seja assegurado ao serVloor o 
contr ~dlt6rlo e ampla defesa dos tatos Que l ne 
foram lmputaoos, com OS melaS e recursos a e la 
i nere ntes . 

Art . 3 A A apuraçã o decorrente.da ampla defe
sa e do contradltórlo, asseguraoos a o serVl
dor, Obedecerá o rlto prevlsto na legls1açâo 
trabalhlsta vl gente. nos casos de lmputaçâo oe 
falta grave do empregada estáve l 

•rágr~fO ún l :o . 
ltaçao da açao, 

oestivamente. todo 
permltldas 

Durante ° lnquer lto ou na 
° servldor produzlra. tem

t1pO de provas em Olrelto 

Art 4~ Na hlpótese de ser post o em dlsponl
bllldade ou suspensão unl 1atera l do vir1culo 
e mpregaticlo, o servidor pooera utlllzar esta 
l e 1. para o flm de provar a lnexlstêrlC l a pre
via do devido proce sSo legal e obter o seu re
torno à atlvldade funClona l 

Parágrafo único . Constitui pressuposto para 
o retQrno à atlv1dade a demonstra~ão lneQuivo
ca da necessi dade dos servlços daquele Que for 
atln01do . 

Art . 5~ A ação ass~gurada ao servldor. pre
Vl sta no art . 1 ~ "de sta le 1, obedecerá o rl to 
proce ssual da r e clamação trabalhlsta. aplicaao 
Subsldlarlame nte O CÓdl00 de Processo C1Vl1 

Justificação 

o dlre1to po testatlvà do.empregador reSCln
dlr o vinculo contratual oom o empregado, sem 
fndlca r ra7õe s e mptlvos, está contido pela 
r e gra inserta na ConstltulÇão Fede ral (art . 
7A • I) . s eg u ndo a Qual a re\ a ç ~ o de empr e go é 

N~ y Lopes ). 

prOt ~g 10d contra oesp~oioa arDltr8r18 bu sem 
Justa causa, nos termos oe lel comClem~ntar. 

Que prevera- 1 noenl zaçãC" compensator 1 a. 
outros Olreltos· 

centre 

o SerV1Qor puo lCO ~~~rce pe a natur~za 00 
s e u O ~ iCl0. tarefas Que ~e vlnc~ am Olretamen
te ao lntere5se COlet1vo Conlo ta' emoora a 
sua relaçao emoreQatic1a, Quanco celetl~ta, 
es t e j a no amC1IO 00 dIreIto prIvadO. nao se tl~ 
ae negar o entendImento oe Que a leglslaçAo 
oeve es taoelece~ cr terl0S d,t~r~nL aoos e es
peclflCoS para proteger e regu ar ess~ t1pO oe 
prestaçao oe serV1ços ao Gove~no 

~aue -se Que no Clr~ltO oras e r~ serv'oor 
publlCO, 1n gener 'e . esta Submeto \00 a '-~Uf as de 
d1 r e ito públlCO e prlvao~ em raZdO oe ser 
estatuta rlO ou c~l~ ,sta Este nl~rl01smo 'u 
rl01CO e r~~pOflsdV~l ,",or var18S lnJust'c.,;as., 
oecorr en res oe OOlS Slstemas anta~onlCOS Que 
r egu "l a m, 00 ponto ae vlsta l~Qal cloadãos qL\e 
ore'stam Servlço PUOllCO 1000,) a laoo, nao:; mes 
mas funçõ~s, tar~ras. reponsao11,oaoes. porem 
com 0 1re ltOS dlverSlflCãOOS 

Ha P01S. como ;ie nota, a ImperIosa neceSSl
oaoe oe O'.Ie o I egl 51 aaor tenna e !:o ,-,e c 1 a I pr'eo 
cupação pelas sltuaçOp.s em~rgenle~ 00 servldor 
púb 1 1 co bras 1 ", e 1 ro E no caso espec 1 f 1 co do 
presen t e projeto oe lel, o Autor Dusça 01SC1-
pllnar a reyra aa prOteçao contra a oe~pe010a 

arOltrarla e se!n lusta Cdu~a no servlço pub 
co, oe manelra a ·nstrumenta112.ar o úover'no na 
sua tareta oe mera 'Zdr e erxuyar a maQ~Jrla 

aamlnlstratlva feaera 

~a~e -se Que a sln~I~S vIa dom'nlstratl~a 
pa ra lnOlear serV100r"es a 5el'em oem ' tlDOS ou 
pustos em 01sucrl1bl 11Daoe gera en tese" va 
ZlOS ]Ur101COS, capd~es oe acr1gar 'njUSt1çd5 
1 noml nave 1 S !\oao e es ta a 1 r.tençac.. 00 úover no 
Feoe ra I ~or ta' la~ veLes Ja fo repet 100 por 
MlnlStrcs e Cooroenaoores que a preocupação 
funoamenta l e ev' tar traumas e lnt r arQul laaue 
na maQUlna OUf'OCratlca c a Rletnor torma e ,je 
f1n1t:' reç,was e cOl\outas. oas qua1s se oestaca 
o dev 1 00 p'"ocesso 1 tdya 1 como O pr' nc' p 1 o Das 1 
l ar para oa r seuurança ao claadão ao Estado e 
à democra Cla 

o p r esente pr"oJeto oe lel comp ementar oe1 I 
ne G oe VlOO processo legal. com a ampla oetesa 
e o contradltorlo nuS casos ae despedIda 
aro1trarla ou sem Justa causa no se'v·ço pu
bllCO feoeral Isto oorlga Que tooos o~ orgãos 
púb ll COS , antes de e18~or8rem as suas 11sta5. 
tennam a preoc~Dação de Just~t!cal" c enxug~~ 
menta proposto. em ra2ão de fatos re81S de a
cumu 1 ações p ro 1 O 1 das , oes 1 c::l1 a. não c.umpr 1 men t O 
de tarefas, ausé~Clas contlnuaoas ao trabalno. 
excesso ae servldor es . não pr"estação de con' 
curso pÚb l "'CO Desde Que o 5er~'dor at 1nO'do 
produza, sumar18mente. suas razõe~ formar-se 
á uma convlcção jurldlca. c apa z oe lnstrulr 
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qualQu~r indagaçao juoiclal tutura. COln este 
per'curso estar-se-a evi tanoo Que O chete ma 1-
;ntenclonaoo pr'eJuolque ou pe~$iga o seu su
balterno, levanoo este à oemissão ou à 
dlsponioil,oade. ~ara que 05 atos já consuma
aos apos a eDição oesta lei. ore pruposta, 
está prevlsto o e+e;:o retroativo a partir da 
promulgação aa nova Constltuição braSl1eira. 

o projeto oef,ne a Oe51J8010a ôroitraria ou 
sem Justa causa. no caso 00 serviaor públlCO, 
pr' evendo a ap 1 i cação aa CL 1 tanto Qu~nto ao 
rito processual aas a~ões propostas. quanto 
aos efeitos patrlmon181S ou oe relnteQração 
das sentenças a serem prolatadas. 

A admissibilidaoe oeste projeto ae lei aten
de a Constituiçao Feoeral, no que ~e refere à 
competência legislativa da União (art. 22, r); 
atribuIções ao c.ongresso N~clonal (ar~t. 
48 caput ); legitlmloaae oe lrllciatlva parla
mentar (art. 61) e aaequaç30 ao proCbSSO le
gIslatIvo (art. 59, l, comolnado com o art . 
7~, J), 

Ooserve-se, por o~ortuno, que o pt'~~ente 

projeto de lel nho regu1a estaoilioaoe. provi
mento, regIme Jur·íolco. aposentaoorla uu atos 
assemelnados em relação ao servioor pÚblICO da 
União: Trata exclusivamente 00 as~ecto '·e1atj
vo a despeoida aroitrária ou sem Justa c~usa, 
dando conseqL:enCI a a uma reyra gerler i CEl da 
ConstItuição Feaeral e que Se apllc~ ~n 
totum a quem presta serVIço PÚOllCO à união. 

Nestas conoições, espet'a o Autor a eleva~a 
compreensão oos Colegas parlamentares. no sen
tioo ae que estas propostas sejam aprovaoas. 

Sala oas 5essóes. 19 oe jUflno de 1990. 
Deputado Ney Lopes . 

LEGISLAÇÁO CrTADA, ANEXADA PELA COD~DcNAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONST nu I ÇAO DA 

REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO 11 

DoS Drre,tos e Ga r anti as Fundamentats 

CAP nULO J I 

Dos Dire ' tos Sociai s 

Art 7~ São o1re)tos oos tr'doathaOOf'es urca
nos e ruraIS, alem oe outros que VIsem à me
lhoria de sua conaição SOCial; 

I _ re I ação ae emprego pr'otegloa contra aes
p eoida arbitrária ou sem jU5ta causa. nus ter
mos de lei complementar, que preverá inoeniza
ção compe nsatória. dentre outros uireitos; 

T nULO 111 

Da Organ,zação do ~s tado 

CAPITLJlO I 

Da Organização fO lí t í co- Adm,n,stra tfva 
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Art. 22 Corl1f.)ete prlvótlvalllt:mte à Uniáo le-
gislar SOtJre: 

I dinnto CiVl " comer'elal, penal, pr'oces-
sua1. elei toral. ag,.arlO, marítlmo, 
aeronautlco, espacial e do tr~balho; 

TÍTULO IV 

Da urgani~a~ao aos ~ooeres 

CAPÍTULO I 

uo ~ou~r L~gislaxivo 

SEÇÀO 11 

Das Atriouiço~s ao ~onyresso ~acional 4IIt 
Art, 48. CalJe ao çon~wesso Nacl0nal. com a 

sanção ao Pres;o~n~e da kepública, não ~xiglda 
esta para o ~~p~clt;códo nos arts. 49. 51 e 
52. dlspor $uore tocaS as n.ôterias oe COlllpe
tenCla da UnIão, es~eclalmente socre: 

r _ SIS'(etna ·(rlbutario. arr'i:!CBClação e dis
trIbuição ae rendas; 

11 _ plano plur1é.illual. alre\rlZ~S 

orç..al,Jt:mtár I as. orçaruento anua 1. operdçÓtS oe 
crédito. divida publica e ~101ssões de curso 
forçado; 

rll fixaçao e rllodiT'icaçao 00 etetivo das 
FOrçd:5 Arlnadas; 

I V P 1 éinos e pr'vyn:S,tlas Ilac I Orla I S. rt:Q lona I s 
e setorjais oe o~s~nvolvlmento; 

V 1 iml"\:es 00 t3f-rí'(OrlO rldcl0nal, t:!!:;...,aço 
aer~o e méiri~lmo e o&ns do dominlo da União; 

vr lncoq..>oré:;lçao, suoo;visao ou CJ~~fnelnbra-

nlento 09 areas d& lerritOrios ou Estados, ou
V"10as as retipectivas Asseiooléias Legis 'rativas: 

vI I trallsTerenc 1 a tellrporal~' a oa sed~ co 
Governo receral; 

VIlI conCt:!::isao de anlatia; 

IX. _. orgalll Laça0 . a.Úln1 r,l1 5 ~f'a"(1 va. j UOl C I, ár 1 a_o 

00 MlnlSter'io PÚOllCO e oa Derensorla Públi 
aa unlão e aos lerrltorl05 e orgdnlzaç 
Judlclarla, do Mlnls~érlo PúblICO e da Defen
sorIa Publica do Distrito Feoeral; 

X cr i ;;ação. t ri::Sllti Tor'rllaçao t:! ex"i:; nçéio de 
cargos. em~.w6gos e funções publ i cas; 

xr _ criaçao, és~rULuraçao e a~rl0ulçoes dos 
MInistérios e órQàOS Oa auminlStração públ.lca: 

XII telecumUnlCi::SçOeS e raU1oUifus~o; 

XI II 
monetária. 
operdçóes: 

matéria fimmc;elra cilIflbial e 
institu;çó~s flnancelras e suas 

XIV _ mOt:!oa. St::!:US 1 imlH:!s úe blnlssao. e rnon
tante da dividó mooiliária feDeral. 

SEÇÁO VIII 

Do ~roce~so L~g,~latlvc 

SUtlSEÇAO I 

D1Spos 'çãq Geral 
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Ar t 59 O proc~sso 1 eg , s 1 a t 1 vQ corll~r ' eende a 
elaooraçao de 

emenoas à ConstltulÇbO; 

I I 1 el s cumpl elllentares: 

111 lelS oralnarlas; 

v _ mC!dlods pr'Ovlsórlas: 

VI _ decretas l~Ulslatlvos: 

VII _ re~oluçoes 

P~rauraTO únlCo 
sob~e a elaoordção. 
solldaçao aa~ 1e1S 

Lel contp It="t~nté:lr Ql Spora 
reoaçao. alteração e con-

SUB~EÇAO lII 

Art . 61. A lnlClé1tlVd 00$ lt!lS COt.lpr~flltHlta

rt:=S e ordlnarlds CétOE::! a qualquer ",~tnoro ou Co
m' ~sao da Carr.ara oos Uepwtaoos. do ~E:-rlado Fe
derdl o~ 00 Cong.e~so N8clonal. ao PreSloente 
oa Repúbllca. ao 5upr"E::!h10 TrlOurlal I-euerê:l.l. étOS 
Tr1bunalS Swp~rlores. ao Pro~uré1uor-~eral aa 
RbPUO 11 ca e au!:) c 1 Ltadaos. na torlna e nos CdSOS 
prdV1S\OS nt!~ta Constltu lção 

§ ,~ Sao oe lnlC18(lVd ~rlV8\lVê:l. 00 P,"eSl
d~nle oa ~~pUbllca oS lelS que 

flXdln ou mCLtlTlqu~ffi os eretlvus oa5 For
Çós Armadas; 

-- - - ---------

I I _ dl sponndrn sobre 

a) cr 1 açao oe C8"UOS, runçoes ou eltlp i l2UOS 
p0bllCOS na aumlrl1Straçâo alrela e aUt~rqulca 
ou aUlllento de sua remuneração. 

b) orCdnizaçao eomlnlStratlva e JUQ1C1arla. 
mét\erla trloutárla e orça111entárla. St:!rvlços 
púbiicos e pe~$oal da aamlnlstraçao dos 
TerrltórlCs; 

c) s~r"Vl00r ~S puol Ices oa Unlao e Te l r l tó
rlOS. ~t!u reY'lne Jur"íd1co, prOvlIotento oe Cdr
QOs, estaoll,oade e Dpo~entadorla ae C' V1S. 
reforrna e transferenCla ae mIl 1 tares para a 
lnatlvloade: 

Q ) orgdn1zaçao ao ~ln\Sterlo ~ubl1CO e oa 
Detensorla P0bllca oa Unlao. Ot!:m corno normas 
gerals póra a orgdnlLacao do MlnlSterlo Publl
co e da Uerensor1a PúblIca 005 Estacos. 00 
Dlslrlto ~eoe r al e dos Ter~ltórl0S; 

e) crl~~bO. eSCt"UturdÇaO ~ acrlOUlçOdS oos 
MlnlsterlOS e orgáos da aumlnlstraçâu públIca . 

§ 2~ A lniCldclva pu~ular ' poue ~~r dxerCl0a 
pe 1 a al.wt=~entação â Câmara 005 Ot!PU 8ao~ OP 

pr ~OJC!tO oe le1 suoscrlto por. no rrlínllflo. u m 
pur Cbrl"(O ao e 1el"(orado n~Cl0nal, 01SCI~1l)'.JídO 

pelo lnt!n06 por Clnco Es "cê:l.oo:5, com nau lIlenos oe 
tres oec 1 rtlOS por cento dOS e I e1 tor't!S oe cdda 
um Deles 
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